
 



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°. 003/2022

SOLICITAÇÃO

Senhor Presidente,

Necessitamos da Aquisição de Combustível (Gasolina) e Lubrificantes, para suprir as 
demandas diárias dos veículos desta CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. 
Informamos que é de essencial importância para o funcionamento desta Casa Legislativa, 
que sejam disponibilizados os recursos. A quantidade estimada é para o período de 12 
(doze) meses e o fornecimento será de acordo com o contrato.

VALOR ESTIMADO CONFORME PESQUISA DE PRECO

VALOR ESTIMADOPRODUTO QUANT. UNID.ITEM

R$ 103.902,00LITROS(GASOLINA) 15.50001

OLEO
LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR

LITROS7202 R$ 2.112,00

FILTRO DE 
OLEO R$ 376,00UND.03 24

R$ 106.390,00TOTALOT
(■■■■■ BMi MU MB

DOTAÇÃO PARA OCORRER ÀS DESPESAS

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande 
Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Baixa Grande/Ba, 05 de Janeiro de 2022

^erde Ar^djo Neto 
Admimétrativo

João Gda



:ã Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49
k!

Baixa Grande, 03 de Janeiro de 2022.

OBJETO: COTAÇÃO DE PREÇOS - GASOLINA, ÓLEO 

LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO.
-*

PREZADOS SENHORES,

Solicitamos informar os preços dos produtos abaixo realacionados:

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

GASOLINA 15.50001 Litro .

ÓLEO LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR

02 92-0072Litro

03 UND. 24FILTRO DE ÓLEO iè-OO
TOTAL GERAL... +

Serão atendidas as seguintes condições:

a) Período de validade da 
proposta:

30 (trnta dias)

b) Critério de Avaliação das Propostas: Menor Preço Total

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item, e 
será corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

d).Prazo de entrega/execução Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.

f) Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar 
inclusos no preço cotado.

TL dki 4l/uRazão Social:

Endereçofk-cTb ,&A <05 3- S/M Kcy^ AM L 

CNPJ n° 3S-A§fc ________

Assinatura/Responsável: K

3 (nxwfoCto

i* •

^39.496.670/0001-861 t
>£OE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE ; 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

ROD BA 052. S/N - KM 141 LE 
SEDE-CEP.; 44.620-000 

BAIXA GRANDE-8À

%f..
:• i.

i

Av. 02 deklulhó, 771 - Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49



REK J6 BAIU fflIWDE CffltfiCID 0£ Cffl USTIVEIS E LüKll CHPJ:39.498.6 
70/0001-86

ROD 6A 052 $N SEDE BAIXA 6RANDE. BA 
Fone (039) 491-70000186 

Decunento Aux. da Nota Fiscal de Consunidor Eletrônica

.tí....ml'\m víítêi
L G.709 10.03

10 03 ■

Desert 
GASOLINA COIIÜM 8iCO Oí 1.496

CidiM 
320101001 
Qtde. total de itens 
Valor total (RS) 
Valor a Pagar (RS) 
FORHA DE PAGAIIENIO 
DINHEIRO 
Iroco R$

1

1003
VALOR PAGO

10 03
0] 00

Consulte pela Chat de Acesso a 
http://uuu sefaz ba g( .br/nfce/consulta 

292201394966700001866501 0000147201000663116 
CQNSUHIDQR Nn Il-RIIFICADO 

KFC-e nu: 000014720 Siriel 1 06/01/2022 09:20:40 
Protocolo de autorizam: 29220015392719 
Data de autorizam-. Qg/Oi 2022 09:20:42

Tributos aproxinados: RS 1.55 (IS.4f ) Federal RS 3.0! (30.011) 
Estadual RS 0 00 (0 003) Hunicipal Fonte: I6PT - BA 41C617 
flBicO: 02 vEltcini: 2347625.214 vEncf H: 2347626.710

Linx Sisteias - nãttóystêi $.2.6.33 WHi.linx.coa.br

http://uuu


\ Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49;v
Baixa Grande, 03 de Janeiro de 2022.

OBJETO: COTAÇÃO DE PREÇOS - GASOLINA, ÓLEO 

LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO.

PREZADOS SENHORES

Solicitamos informar os preços dos produtos abaixo realacionados:

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM UND. QUANT.

GASOLINA 15.50001 Litro .

ÓLEO LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR

02 âlkoo72 3o.oüLitro

03 FILTRO DE ÓLEO UND. 24 ié-OO m.oo
TOTAL GERAL...

Serão atendidas as seguintes condições:

a) Período de validade da 
proposta:

30 (trnta dias)

b) Critério de Avaliação das Propostas: Menor Preço Total

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item e 
será corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

d) Prazo de entrega/execução Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.

0 Todos os impostos, taxas, despesas com frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar 
inclusos no preço cotado.

tSeyoA . /srXtflRazão Social:
Endereço: g/d

J3 ■ WÔ> SQn/éõOá -àOCNPJ n°

Rkw, R:ir„Assinatura/Responsável: ^

a /uu.iy/|/oü02-6O í
mc. ESTADUAL Í04.506.761 

SEWA DERIVADOS DE PETRÓIEO L7CA 
POSTO BAIXA GRANDE 

RUAPEORA DOAMOfí, S/M 
a VILA BRASiL-GEP; 44.620/:

baixa grande»^ 1 X '

Av. 02 de Julho, 771 - Centro Baixa Grande- Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
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. 1
10 05
10.K
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0; 00
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ -13.232.798/0001-49
4

Baixa Grande, 03 de Janeiro de 2022.

OBJETO: COTAÇÃO OE PREÇOS - GASOLINA, ÓLEO 

LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO.

PREZADOS SENHORES,

Solicitamos informar os preços dos produtos abaixo realacionados:

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

DISCRIMINAÇÃOITEM UND. QUANT.

GASOLINA é.no15.50001 Litro . /

!
02 OLEO LUBRIFICANTE 

PARA MOTOR 72 30-DOLitro (^

03 FILTRO DE ÓLEO UND. 24

TOTAL GERAL...
j-

Serão atendidas as seguintes condições:

a) Período de validade da 
proposta:

30 (trnta dias)
5

b) Critério de Avaliação das Propostas: Menor Preço Total

c) No caso de correção de erros aritméticos (Preços Unitário x Quantidade), prevalecerá o Preço Unitário do Item e 
sera corrigido o preço Total, sendo corrigido também o Preço Total da Proposta.

d) Prazo de entrega/execução Imediato a partir da emissão da Ordem de Compra/Serviço.

f) Todos os impostos, taxas, despesas com 
inclusos no preço cotado.

Razão Social: 'TlMA/frtff 

Endereço:

CNPJ n°

frete, seguros embalagens e demais despesas incidentes deverão estar

__%Wr 9# é&MejátttiD Mi
08- . >££> /oõoa - DD

O

Assinatura/Responsável:
F

. ©■IÕ9.148.700/0001-00
AUTO POSTO VASCONCELOS 

C9MÉICI0 VAREJISTA DE COMftUSTÍVEtf 
RUA »A C#NCEIÇÀO, N« 1**-C€»4TR# 
ICEP:-tAIXAGRANDE• «A ,

Av. 02 de Julho, 771 - entro Baixa Grande- Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
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POSTO VASCOBCELOSAUTO
JVOBBTB ALVES CAMPOS 
09 148.700/0001-00 
RUA DA COSCBICAO, 188, CESTRO, BA1X 
GRABDE, BA, IE:7551261« - Fone: (74) 
3258-1381
DOCUMENTO AUXILIAR 
CONSUMIDOR ELETRÔNICA

' í# MB - CBPJ:

DA NOTA FISCAL OE

descrição
UH VL UNIT

CODIGO
QTDE

õoõõõi
VL TOTAL

COMUM Bi05 Bo03 TqOlGASOLINA 
EI35013.16 BP35014,66

10,03L 6.711.493 í
QTD TOTAÍ.’ DE ITENS 
VALOR TOTAL R$..................

10,03

VALOR PAGO RS 
10,03 
0,00

forma pagamento
Dinheiro 
Troco R$

Cenaulte pele Chave 4e Aceaae «»■
Hww .eefat .ba.gov .br.'nfee/cenaulta 

1487 0000 0100 6500 1000 0215 2812 1«0 167..

CONSUMIDOR «AO IDENTIFICADO
2022 0109

06/01/2022 09:05:16 
: 329220015527545 

06/01/2022 09:05:36

•000021528 Serie:1NFC-e n
Protocolo de AutoriseçA© 

de autoriseçA©: 1Date

O

_P.

B .co 39Trib. Ponte IBPT/emprosometro
A19D
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3,01 (30,0%)Fed: 1,35 (13,5%) Eet:

Op: WELITON
volte compre! 

6.3287.5.148
Obrigado e 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

APROVAÇÃO

Aprovo a abertura do Processo Administrativo 003/2022, Pregão Presencial 
n°. 001/2022, para Aquisição de Combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para 

Motor e Filtro de Óleo, que foi solicitado pelo Setor Administrativo da Câmara 

Municipal de Baixa Grande. Ao tempo que encaminho ao Setor de Licitação para que 

seja feita a análise e procedimentos necessários.

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022.

NÇALvESvEARAUJO JUNIOR
Presidente daCâmara

HELICH30



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022.

Ref.: Processo Administrativo n°. 003/2022.

Ao
Exm° Sr.
HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO JUNIOR
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

SENHOR PRESIDENTE:

Instado a se pronunciar acerca do Processo Administrativo n° 003/2022, 
para abertura da fase externa do Processo Licitatório modalidade Pregão Pre
sencial 001/2022, objetivando a aquisição de Combustível (Gasolina), Óleo 

Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo, para suprir as demandas diárias 

dos veículos da CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, este Setor informa a 

existência de previsão orçamentária para fazer face às despesas:

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande 
Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

GILMAFTNASCIMENTO MATOS
Tesoureiro

Av. 02 de Julho, 771 -Centro Baixa Grande-Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022.

Ref.: Processo Administrativo n°. 003/2022.

Ao
Exm° Sr.
HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO JUNIOR
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

SENHOR PRESIDENTE:

Instado a se pronunciar acerca do Processo Administrativo n° 003/2022, 
para abertura da fase externa do Processo Licitatório modalidade Pregão Pre
sencial 001/2022, objetivando a aquisição de Combustível (Gasolina), Óleo 

Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo, para suprir as demandas diárias 

dos veículos da CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, este Setor Jurídico 

atesta a observância das exigências constantes na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - 8.666/93.

Como o setor de contabilidade informa a existência de previsão orçamentá

ria para fazer face às obrigações decorrentes da contratação, não há obstáculos.

Esclareço ainda que a Licitação dar-se-á por PREGÃO PRESENCIAL 

001/2022, em conformidade com as Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.

É o parecer, salvo melhor juízo.

i-'V-'V
A. de C. Pamponet Kuhn 

Advogada - OAB n°. 17.259
Juli

Av. 02 de Julho, 771 -Centro Baixa Grande-Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49



flfc DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - B/

QUARTA-FEIfiA

05 DE
ANOII<ÍCMÇÍ^^01

M. ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

{
i

AVISO DE LICITAÇÃO í

<

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, toma público 
e dá ciência, que será aberto no dia 17 de Janeiro de 2022, ás 
09:00 (nove) horas, o Processo Administrativo n°. 003/2022, 
na Modalidade Pregão Presencial 001/2022, para Aquisição de 
Combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de 
Óleo, para atender as demandas diária dos veículos dessa Casa 
Legislativa. Os interessados em adquirir o Edital, poderão obtê-lo 
na Avenida 02 de Julho, n° 771 - Centro, Baixa Grande - Bahia 
no horário do expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda à 
sexta-feira ou pelo Fone: (74) 3258-1371.

i

i

I I

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022. I

i

.s-7L >
JoãcTGuálberto de AraúiofNeto

Pregoeíro

i

:

I

:

!

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, toma público 

e dá ciência, que será aberto no dia 17 de Janeiro de 2022, às 

09:00 (nove) horas, o Processo Administrativo n°. 003/2022, 

na Modalidade Pregão Presencial 001/2022, para Aquisição de 

Combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de 

Óleo, para atender as demandas diária dos veículos dessa Casa 

Legislativa. Os interessados em adquirir o Edital, poderão obtê-lo 

na Avenida 02 de Julho, n° 771 - Centro, Baixa Grande - Bahia, 
no horário do expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda à 

sexta-feira ou pelo Fone: (74) 3258-1371.

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022.

João"(3uaTberfo de Araúje^Neto
^ //Pregoeiro



4& DIÁRIO OFICIAL
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iSji ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
!

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, torna público 
e dá ciência, que será aberto no dia 17 de Janeiro de 2022, às 
09:00 (nove) horas, o Processo Administrativo n°. 003/2022, 
na Modalidade Pregão Presencial 001/2022, para Aquisição de 
Combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de 
Ôleo, para atender as demandas diária dos veículos dessa Casa 
Legislativa. Os interessados em adquirir o Editai, poderão obtê-lo 
na Avenida 02 de Julho, n° 771 - Centro, Baixa Grande - Bahia, 
no horário do expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda à 
sexta-feira ou pelo Fone: (74) 3258-1371.

Baixa Grande, 05 de Janeiro de 2022.

m i m«i

JoãoGualberto de AraújoyNeto 
/"Pregoeiros'

/

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2022

I - REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 003/2022
IV - ÓRGÃO INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL

VI - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
DATA: 17 de Janeiro de 2022 
HORA: 09:00 HORAS
LOCAL: AVENIDA 02 DE JULHO, 771 - CENTRO, BAIXA GRANDE ■ BAHIA

VII - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES:
DATA: 17 de Janeiro de 2022 
HORA: 09:30 HORAS
LOCAL: AVENIDA 02 DE JULHO, 771 - CENTRO, BAIXA GRANDE - BAHIA

VIII - OBJETO

8.1 - Constitui objeto desta Licitação a Aquisição de combustível (gasolina), Óieo Lubrificante 
para Motor e Filtro de Óleo, para suprir as demandas diárias dos veículos da CAMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE.

8.2 - O Objeto de que trata esta licitação serão fornecidos de acordo com os quantitativos e 
especificações constante na planilha, Anexo II deste Edital.

8.3 - O combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo, será fornecido de 
acordo com as demandas diárias desta Casa Legislativa, através de solicitação de pessoa 
designada por esta Administração.

8.4 - O valor estimado para aquisição do combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e 
Filtro de Óleo, será de R$ 106.390,00 (cento e seis mil trezetos e noventa reais).

8.5. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes da Minuta do 
Contrato de Fornecimento, Anexo I deste Edital.

IX - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9.1 .Serão admitidas a participar desta Licitação as empresas do ramo, e deverão apresentar os 
seguintes documentos:

a) Prova de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);
b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio da empresa;
c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Certidão de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS);
e) Certidão Conjunta Negativa (Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 

da União);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
g) Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital e da 

Contratação;
h) Declaração de inexistência de menor no quadro da empresa;
i) Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.



9.2 - Nâo será admitida a participação de empresa em consórcio, falência ou concordata 
licitação.

X - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

10.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capítulo II da Lei 8.666/93 com as 
alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

XI - CREDENCIAMENTO
11.1. A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, preferencialmente 
de acordo com o modelo do Anexo IV, com identificação do representante legal (nome, no. da 
cédula de identidade e do CPF), além da autorização para a prática dos atos necessários e 
inerentes ao procedimento licitatório, acompanhada da devida comprovação. Quando a 
empresa se fizer representar por sócio que deliver a representação legal, deverá este 
apresentar cópia autenticada do Contrato Social da empresa e de todas as alterações desse 
contrato até a data da apresentação, além de estatuto ou ato de investidura que comprove tal 
condição, na data da apresentação.

11.2. Concluído o credenciamento, serão procedidas as fases de HABILITAÇÃO dos licitantes 
e de abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS.

xii - HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”

À CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 
ENVELOPE N°. A - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
12.1. Os documentos relativos à Habilitação das empresas (relacionados no item 9.1), deverão 
ser apresentados originais, em caso de cópia devem ser autenticadas. A documentação deverá 
ser apresentada em envelope lacrado, no qual possam ser identificados, o nome ou razão 
social da empresa, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, no 
anverso, podendo a Comissão antes da homologação solicitar o documento original para 
verificação.

12.2. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente 
Edital, para constar no envelope "A", será automaticamente inabilitada com a consequente 
devolução do envelope "B" (Proposta de Preços), não se admitindo, sob qualquer pretexto, a 
concessão de prazo para a complementação desses documentos.

12.3. Após a fase de HABILITAÇÃO não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, aceito pela COMISSÃO.

XIII - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ■ ENVELOPE ,,B,,

À CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BAHIA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

ENVELOPE N°. B - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
13.1. Após a entrega e abertura dos envelopes com os documentos relativos à habilitação será 
feita à abertura do Envelope “B” Propostas de Preços, caso seja considerada habilitada à 
empresa proponente;



13.2. A proposta e documentos que a instruírem deverão ser entreguem em original, digitácféf 
apenas no anverso sem emendas, rasuras ou entrelinhas e assinada pelo representante legal, 
ou mandatário especificamente credenciado.

13.3. No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da procuração 
outorgada com especificação dessa finalidade, conforme modelo Anexo IV.

13.4. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e
as suas folhas, devidamente, numeradas.

13.5. Deverá ser entregue em envelope, opaco, lacrado e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário identificada como Proposta de Preços, endereçada à 
Comissão de Licitação, com indicação dos elementos constantes dos itens II e VII do Edital, 
além da razão Social da empresa.

13.6. Na formulação da proposta de preços a empresa deverá computar todas as despesas e 
custos relacionados com os serviços a serem executados, especialmente, os de natureza 
tributária, trabalhista e previdenciário, ficando esclarecido, que a Administração não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, 
sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus empregados.

13.7. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada conforme formulário ANEXO II do 
Edital.

13.8. Os erros aritméticos só poderão ser retificados nas seguintes hipóteses:
a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário, prevalecerá, e o preço total 
será corrigido;

13.9. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de no mínimo 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data da sua entregue, excluída os prazos de recursos administrativos.

13.10. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências deste 
edital.

XIV- A ABERTURA DOS ENVELOPES

14.1. Deverá ocorrer no dia, hora e local, previamente, designados no item VI do presente 
Edital. Iniciados os trabalhos, a Comissão não receberá mais nenhuma documentação relativa a 
Licitação.

14.2. O presidente da Comissão fará, primeiramente, a abertura do Envelope “A” e conferirá os 
documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos certificados de registros das 
empresas, sendo exibidos a todos os presentes.

14.3. A Comissão julgará a Habilitação e proclamará as firmas qualificadas para a licitação, 
restituindo, fechados aos respectivos prepostos, os envelopes “B”, das firmas inabilitadas.

14.4. Uma vez proclamada a habilitação não poderão as empresas retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior, acarretará as sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais alterações introduzidas por Lei.

14.5. A Presidente da Comissão de Licitação, franqueará a palavra aos participantes para que 
registrem em ata os protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser 
apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise 
mais apurada.

14.6. Não havendo registro de protesto ou impugnação, e se havendo, forem decididos de 
imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes



“B” (Proposta de Preços), das firmas habilitadas, desde que haja declaração expressa, de tqgj§$: 
os participantes, de renúncia a recurso.

14.7. Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão os envelopes da Proposta 
de Preços fechados em poder da Comissão, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes, para serem posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão, até a 
designação de nova data para a abertura das propostas.

14.8. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de empresas retardatárias ou concedido 
prazo para a apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer 
retificação ou modificação das condições ofertadas.

XV - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
15.1. Será de 02 (dois) dias úteis o prazo para interposição de recursos observando-se o 
quanto disposto no art. 109 da Lei 8.666/93 e as suas alterações.

15.2. Qualquer Cidadão poderá impugnar o presente edital de licitação, na conformidade com o 
parágrafo 1o do artigo 41 da Lei 8666/93 e as suas alterações.

15.3. Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em 
conformidade com o parágrafo 2o do artigo 41 da Lei 8666/93 e as suas alterações.

15.4. Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as empresas participantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

XVI - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

16.1. Será adjudicado o objeto da licitação a empresa habilitada, cuja proposta obtenha a 
melhor classificação, que se dará pela ordem crescente dos preços propostos, (art. 45, § 3o da 
Lei 8.666/93 e as suas alterações).

16.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances.

16.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem nos itens 6.3 e 6.4.

16.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

16.5 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas no presente Edital.

16.6 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa competitiva, e consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas.

16.7 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente melhor classificada para que seja obtido 
preço melhor.

16.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

16.9 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo,



comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente 
respeito.

16.10 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço total por item.

16.11. Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências deste edital, ou que seja 
considerada, pela Comissão, como inexequível.

16.12. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por Sorteio, em ato público, para o qual todas as empresas serão convocadas, 
através aviso publicado no Diário Oficial dos Municípios.

16.13. Em caso de Sorteio lavrar-se-á ata específica. 

XVII - CONTRATAÇÃO

17.1. Será apos dois (02) dias úteis, sem interposição de recurso, a licitação será homologada 
e o adjudicatário será convocado para assinar o contrato. Se houver interposição de recurso, o 
adjudicatário só será convocado para assinar o contrato, no mesmo prazo acima referido, após 
a decisão final do recurso.

17.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por:

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e suas 
alterações, além de comunicação expressa da empresa onde mencione qual o sócio 
que assinará o contrato ou procurador com poderes específicos;

17.3.0 contrato a ser firmado obedecerá a Minuta do Contrato, Anexo I deste Edital.

17.4. A contratada ficará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) nos objetos contratados, garantindo-se, em qualquer caso, o equilibrio- 
financeiro do Contrato.

XVIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. A Contratada emitirá faturas mensais, de acordo a quantidade dos produtos fornecido, 
anexando as respectivas requisições, nas quais constarão obrigatoriamente a assinatura da 
pessoa designada pela Administração. O Pagamento devido a Contratada será efetuado, de 
acordo com as quantidades entregues, o qual será efetuado através de TRASFERENCIA 
BANCARIA a empresa com deposito em conta corrente, com base na apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura acompanhada da nota eletrônica.

18.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
Proponente que assim o fizer.

XIX - DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

19.1. O combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo será fornecido 
parceladamente, mediante requisição da pessoa designada pela Contratada, em horários de 
funcionamento do comercio, salvo casos de emergência, circunstancia que será pactuada entre 
Contratante e Contratada, estabelecendo a melhor forma para ambos.

19.2. Competirá à Administração da Câmara, reclamar, fiscalizar e acompanhar o fornecimento 
do combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo a serem fornecidos pela 
Contratada.

XX • SANÇÕES/ INADIMPLEMENTO



20.1. O Contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prej 
de sansões civis e criminais, se for o caso, a penalidade de multa de 0.3% (três décimos 
cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do contrato, que estiverem em 
atraso, segundo o cronograma físico-financeiro aprovado.

20.2. Se o contratado der causa, por cinco vezes, à aplicação da penalidade prevista no item 
21.1., poderá ser suspenso, temporariamente, de participar em licitação e impedido de contratar 
com a Administração, na forma do inciso III do artigo 87 da Lei 8666/93 e as suas alterações.

20.3. Poderá, ainda, ser aplicada ao contratado pela Administração as sanções previstas na art. 
87, I, III e IV da Lei 8666/93 e as suas alterações, no caso de inexecução total ou parcial do 
contrato;

20.4. Poderão, também, ser aplicadas às empresas ou profissionais que pretendem participar 
ou participem desta licitação, as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 
8666/93 e as suas alterações, em qualquer das hipóteses previstas no artigo 88 da Lei.

XXI - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, e as 
suas alterações.

XXII - DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Será o objeto desta licitação aceito como definitivo, após homologação e ordem de 
fornecimento emitida pelo Gabinete do Presidente da Câmara.

22.2. A aceitação provisória ou definitiva não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, 
correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem tão pouco a ética profissional, pela 
perfeita execução do contrato.

22.3. Os Produtos objeto da contratação serão atestados por Comissão, especialmente, criada 
com essa responsabilidade, nos termos da Lei n° 8666/93 com as alterações introduzidas pela 
Lei 8.883/94.

22.4. Não poderá ser mobilizado para o cumprimento do objeto do contrato, nenhum funcionário 
ou servidor do Município.

22.5. A qualquer tempo, antes da data fixada para a apresentação das propostas, poderá a 
Comissão, se necessário modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação de 
novo Aviso no Diário Oficial dos Municípios, com restituição de todos os prazos exigidos em lei.

22.6. É facultada a Comissão em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

22.7. As despesas com a contratação para a prestação dos serviços licitados, correrão à conta 
dos recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicados a saber:

Órgão/Unidade : 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande 
Atividade 
Elemento

: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

22.8. A Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos 
devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.



22.9. Os produtos discriminados no Anexo II são estimados e poderão variar para mais ou p 
menos sem que caiba à contratada o direito a qualquer reclamação ou indenização.

22.10. A quantidade do combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo 
será solicitado de acordo às demandas da Câmara Municipal.

22.11. O valor total adjudicado, registrado no contrato, é estimado não constituindo para a 
Contratante perante a Contratada nenhuma obrigatoriedade pela sua total utilização.

22.12. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está devidamènte completo e acompanhado dos anexos:

I - Minuta de Contrato;
II - Formulário Proposta de preços;
III - Modelo de Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital 
e da Contratação;
IV - Modelo de Credencial;
V - Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa,
VI - Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.

Informações referentes a esse Edital poderão ser obtidas junto a Secretaria da Câmara 
Municipal, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente, sendo: das 08:00h às 
13:00 horas, ou pelo Fone: (74) 3258-1371.

Baixa Grande - Bahia, 05 de Janeiro de 2022.

ARAUJO NETO



ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRA DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA). ÓLEO LUBRIFICANTE
PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO.

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° XXX12&2Z
PREGÃO PRESENCIAL - 001/2022

Pelo presente Termo de Contrato de Compra e Venda, regido pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAIXA GRANDE, Av. 2 de Julho, N°. 771, Centro, CEP: 44.620-000 nesta cidade de 
Baixa Grande Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF. sob n.° 13.232.798/0001-49, 
representada pela senhora HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO JUNIOR, brasileiro, 
maior, capaz, portador do RG 0814739903-SSP-BA e CPF n°. 953.598.345-37, 
residente e domiciliado à Rua Antônio Conselheiro n° 175 - Centro, Baixa Grande/Ba, 
doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa XXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne CNPJ: XXXXXX , 
estabelecida XXXXXXXX, representada pelo senhor XXXXXXXX, brasileiro, maior, 
capaz, portador do RG XXXXXX-SSP-Ba, CPF n°. XXXXXX, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, 
modalidade Pregão Presencial n° 001/2022, tombado na Câmara Municipal de Baixa 
Grande sob o n- Processo Administrativo n° 003/2022, pelo qual foi escolhida a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições 
contidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de combustível (gasolina), 
Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo, para atender as demandas diárias dos 
veículos desta CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, conforme ANEXO II do 
Edital de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

10.1 - A entrega do combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e Filtro de 
Óleo, dar-se-á na forma única, condicionado este com a disponibilidade e cronograma 
de desembolso da executora para pagamento, sendo dele decorrentes as seguintes 
obrigações:

I - do CONTRATANTE:

a) Pagar o valor apresentado, conforme a proposta de preços do Edital de 
Licitação Pregão Presencial n° 001/2022, na forma da Cláusula Quarta de 
contrato;

b) Encaminhar autorizações de compra para efetivação da mesma;



c) Solicitar os serviços e encaminhar o material que por acaso necessitare 
manutenção;

II - da CONTRATADA:

a) Receber o valor de acordo a Cláusula Quarta;
b) Garantir a entrega do material no prazo estipulado, conforme proposta, a 

partir da sua solicitação/ ordem de compra;
c) Prestar informações a CONTRATANTE sempre que consultado, sobre o 

material adquirido, no que diz respeito a sua especificação;
d) Disponibilizar pessoal capacitado para prestação dos serviços, em caso de 

manutenção;

§ 1o - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento, bem como constante dos artigos 69, 70 e 71 da Lei 8.666/93, conforme 
Edital.

§ 2o - O prazo de vigência do referido contrato, não isenta a CONTRATADA de 
suas obrigações, dentro do prazo de garantia proposto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente contrato tem o seu valor Total de R$ (XXXXXXXXX), a ser pago a 
CONTRATADA, de acordo a entrega do material, observando-se o cronograma de 
desembolso do Orçamento Público Anual.

Parágrafo único - A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula 
implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da 
incidência de 1% (um por cento) por mês de atraso a título de juros.

CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 
utilização pelo CONTRATANTE e de acordo com o disposto no § 12 do art. 86, da Lei 
n° 8.666/93, o CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas:

I - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA;

II - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Autorização dos Serviços determinado pela CONTRATADA;

§ 1-. Pela inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser 
aplicadas, alternativamente, as seguintes multas:

I - 0,3% (zero vírgula três por cento), sem prejuízo das demais cominações, sobre o 
valor total ou parcial da obrigação não cumprida;

II - a multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO
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Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da 
Federal n.° 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma 
que não subsista condições para a continuidade do mesmo;

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do 
seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato, correrão por conta da 
Lei Orçamentária do Município de Baixa Grande, à conta da seguinte programação:

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Baixa Grande 
Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até o dia 31/12/2022, podendo ser renovado por convenção das partes, 
consubstanciada em Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá/Ba, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas.

Baixa Grande, de Janeiro de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADONome:

R.G.:

Nome:
R.G.:



ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PRECO

A
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 
ABERTURA: 17/01/2022, às 09:00 horas 
BAIXA GRANDE - BAHIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
MOTOR E FILTRO DE OLEO.

ITEM QUANT. PRODUTO/MARCA UNID. V. UNIT. V. GLOBAL
R$ R$

01 15.500 Gasolina Litros

Óleo Lubrificante para motor02 72 Litros

03 24 Filtro de Oleo UND.

=====ss====:===: TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: / / 2022

FORMA DE PAGAMENTO: Trasferencia bancária, conta Jurodica da Empresa 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal

CARIMBO DO CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTATNTE LEGAL:

■■

Assinatura do responsável



ANEXO III

MODELO

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL
E DA CONTRATAÇÃO

1- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições para a 
licitação supra, contida neste Edital.

2- Propomos prestar à Câmara de Vereadores de Baixa Grande, pelos preços indicados 
na proposta em anexo, o fornecimento de combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para 
Motor e Filtro de Óleo, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório e asseverando que:

a) Observamos, integralmente, as Normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, existentes e aplicáveis quanto à execução dos serviços objeto desta 
licitação;

4- O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias corridos, e o prazo de 
execução do fornecimento de Combustível é de 12 (doze) meses após assinatura do 
contrato e recebimento da Ordem de Fornecimento.

de 2022de

Assinatura do licitante ou representante legal



ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAL

CREDENCIAL /PESSOA JURÍDICA)

(nacionalidade,Credencio o Senhor(a)

expedidoestado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n°

, devidamente inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério dapela

residente àn° /,Fazenda sob ruao

como

meu mandatário, para representar esta empresa, podendo praticar todos os atos necessários 

relativos ao procedimento licitatório, concernente a Pregão Presencial n° 001/2022, na forma

do Edital de n° 001/2022.

de 2022(cidade) de

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA
EMPRESA

................... CNPJ, n°

, declara, sob as penas da
A (nome da empresa) .....

............................... com sede à

lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

dede

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os 
fins da parte final do inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para'oFfinl~dòTtratãmentõ*'diférênciádoVfavorecido'de""que’cogita‘a Lei'CompiementaTn0'123/06,1 
'declaramos: J

() Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 
§ 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 
§ 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06.

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 
2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , 
cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
Ô.666/93, especialmente a definida no art. 86 .

j
!

de de 2022.

RAZAO SOCIAL 

CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL E ASSINATURA

i

*



REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
ROD. BA 052, S/N, KM 141 LE, CEP 44.062-0000, SEDE, BAIXA GRANDE, BAHIA

CNPJ: 39.496.670/00001-86INSCRIÇÃO ESTADUAL: 172.517.720 PP

*

CREDENCIAMENTO
""'l

y X\
Senhora^Pregoeiro

\\/

i
Pela presente CREDENCIO o(a) Sr.(a) Leandro Silva Moreira, brasileiro, 

solteiro, Administrador, portador(a) do Registro de Identidade n° 911241906, 
expedido pela. Secretaria de Segurança Publica devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob n° 001.852.165- 
79, residente à Rua Jandaia, Residencial Solar das Gaivotas, Casa n° 102, 
Parque Ipe, Feira de Santana, Bahia, CEP 44.054-626 como meu mandatário,, 
para Representar esta empresa no processo licitatório modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022, na forma do Edital n° 003/2022, com poderés para 
apresentar . documentos, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, 
recorrer, apresentar ,bontra - razões de recursos, desistir- de^prazos - dé 
interposição dè-recursos e do direito .aos mesmos, ofertar Jances, desistir, de 
ofertar lances, assinar contratos derivados da licitação, enfim praticar todos os 
atos inerentes à referida licitação e, a que tudo será dado como bom, firme e 
valioso.

Baixa Grande/BA, 14 de Janeiro de 2022.

y
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REDE JG BAIXA GRANDE COM. ÚE COMBUSTÍVEIS E LUBRIF. LTDA

/ Nr

CNPJ: 39.496.670/00001-86 
VANESSA NERES ALVES GUIMARAES 
CPF no 031,506.995-33 
Sócia Administradora
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE REDE JG B 
GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTD A

CNPJ n" 39.496.670/0001-86

VANESSA NERES ALVES GUIMARAÉS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/06/2001, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 031.506.995-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1550613723’ 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA 
DONIZETE CARVALHO, 170, PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44007206 
BRASIL.
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HOLDING JG PARTICIPAÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA CNPJ 41095713000163, NIRE 
29204886443, com sede na RODOVIA BR 324, S/N, SALA:01, ZONA RURAL, CAPIM GROSSO, BA, 
CEP 44695000, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE VANESSA NERES ALVES 
GUIMARAÉS,
CPF n° 031.506.995-33,
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73 Bnacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/06/2001, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1550613723, Órgão Expedidor ^ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, endereço: RUA DONIZETE CARVALHO 170 
PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44007206 . ’ § «

cn o 
Cp

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE § S
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente g g.
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204804706, com sede Rodovia Ba § ̂
052, S/N, :km 141 - Le, Sede Baixa Grande, BA, CEP 44620000, devidamente inscrita no Cadastro g
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 39.496.670/0001-86, deliberam de pleno e comum acordo oS 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições S 2 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: ” °hH Q>

3 °o
c 3-
C 01
l-H <
3 (0DA ADMINISTRAÇÃO
C*3 S 
ín >CLÁUSULA PRIMEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia VANESSA 

NERES ALVES GUIMARAÉS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em § g 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

LO
O O

na rr
5LT

O

LO n< 
U> ><

I

S 8
Z IN>
w
CO o

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO f n
m a

CLÁUSULA SEGUNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido ™ V
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se i? ^
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou ^ ^
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia g o
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações g s
de consumo, fé pública ou propriedade. | ’S

07 N>

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em BÀlXA GRANDE-BA.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nü 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE REDE JG 
GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ n° 39.496.670/0001-86

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

VANESSA NERES ALVES GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/06/2001, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 031.506.995-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°. 1550613723, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA 
DONIZETE CARVALHO, 170, PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44007206, » ?
BRASIL.
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HOLDING JG PARTICIPAÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA CNPJ 41095713000163, NIRE 
29204886443, com sede na RODOVIA BR 324, S/N, SALA:01, ZONA RURAL, CAPIM GROSSO, BA, 
CEP 44695000, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE VANESSA NERES ALVES 
GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/06/2001, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, 
CPF n° 031.506.995-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1550613723, Órgão Expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, endereço: RUA DONIZETE CARVALHO, 170, 
PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44007206 .

(7)

"Z rr
cn m
O rr
r* H-
KH O
< QJtn o
I—1 QJSócios da sociedade limitada de nome empresarial REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204804706, com sede Rodovia Ba 
052, S/N, :km 141 - Le, Sede Baixa Grande, BA, CEP 44620000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 39.496.670/0001-86, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial REDE JG BAIXA GRANDE S ê 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, com sede Rodovia Ba 052, S/N, ^ 
:km 141 - Le, Sede, Baixa Grande, BA, CEP 44.620-000.
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CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritos e integralizados em 
moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios da seguinte maneira:

C/7 NJ 
£ H
ã i
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VANESSA NERES ALVES GUIMARAES, com 4.000 (Quatro Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais) integralizado.

CL>
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3 5HOLDING JG PARTICIPAÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA, com 196.000 (Cento e Noventa e 
Seis Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) integralizado e um total 
de R$ 17 1.000,00 (cento e setenta e um mil reais) a integralizar até 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE REDE JG B 
GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ n° 39.496.670/0001-86

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMÉRCIO § S' 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.
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CNAE FISCAL

4731- 8/00 - comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
4732- 6/00 - comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 20/10/2020 e o seu prazo de duração é 
indeterminado.
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CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros g
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito <
de preferência para a sua aquisição se postos à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia VANESSA § 2. 
NERES ALVES GUIMARAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

CLÁUSULA NONA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró- H ^ 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes”.
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CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador ” ^ 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço Ê? S 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os ^ 0 
lucros ou perdas apurados.
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§ Io. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de g ^ 
resultado do período apurado.

§ 2°. A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas.
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CNFJ n".39;496.670/0001-86 ..^:,,v. .
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ?»XS^stweTou 'S^t^ntefWse 

atividades com os herdeiros, succ^ot^ e ° ^ apurado e liquidado eom base na
d°(^u^s^^TSS d: resolução, ver,ficada e.n balanço espectalnaen.e Ipn.a .

outros casos em que a socjedade se
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será adotado emPARAGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento 
resolva.em relação a seu sócio.
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este instrumento.
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E, por estarem assim justos e 

BAIXA GRANDE-BA, 4 de agosto de 202 1.

contratados,, assinam

VANESSA NERES ALVES GUIMARAES
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A
NTO DO EDITÃ1CLARAÇÃOD

l '4

"**.'**81'll- LE Sede Baixa Granàe, BA, <?EP 44620000. por intermédio 

ntaiiie legal o Senhor Leahdro.fSilva Moreira, portadoj^SJo 
> 165-79- Carteira de Identidacle n°-i-9l 1241906, Órdao Expedidor 

EGlIÍRA para efeito Vlo Pregão PreWll n°. 001/2021 rpalizado na ( 

BaixaVoVande/Bahia, qVeiitumpre plenar 
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s
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ite os
I de'?icl be 17 de julho

E JG BAIXA G RAND IE C 
CNPJ: 39.496.670/000011—
RE

LEANDRO SILVA MOREIRA
CPF no 001.852.flpnW 
Representante
Credenciado
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*?•-Y*REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTÉ
INíroirin cB«T«nM.S/N' KIVI 141 LE' CEP 44 062‘0000' SEDE' BAIXA GRANDE, BAHIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 172.517.720 PP CNPJ: 39.496.670/00001-86

PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Presencial N° 001/2022
A Câmara Municipal de Baixa GrandeA/C: Sr. (a) Pregoeirofa) 
Prezado Senhor(a)3

s .

A pessoa jurídica REDE JG BAIXA ^GRANDE COMÉRCIO DE.COMBUSTIVEIS 
ELUBRIFICANTES LTDA, CNPj N9 39.496.670/0001-86, sediada Rodopia Ba 052, S/N,'

KM 141 - LE Sede Baixa Grande, BA, CEP 44620000, abaixo assinada por seu representante 
condições6:65 * "* PartlC,paÇâ° do presente Pregã°. Proposta comercial, nàs seguintes

\

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

R$6,990
R$48,00

VALORTOTALQTDE. UNID.
1 GASOLINA 15.500 LITROS R$ 108.345,00 i 

R$ 3.456,00
R$ 432,00 

112.233,00

2 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR
fÍltro de óleo

72 LITROS
3 24 LITROS R$18,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 R$
. f

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 112.233,00 (CENTO 
ETRINTA E TRE REAIS) '

Validade da Proposta 30 (Trinta) Dias.
;uStoSD:Cda=Ln! .proP°sta de que os preços apresentados incluem todos os
inrWpntoc t p w ' t®ls c?mo- e sem se limitar a: custos direitos e indiretos tributos 
incidentes, taxa de administração, produtos 105
seguros, lucros e outros necessários
e seus Anexos.
' °eClar?TS que 0 fornecilT'ento será de forma parcial, no decorrer de 12 (doze) 
meses, contados apos cada solicitação, mediante o recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pela Administração Municipal.
• Declaramos que estamos de acordo com todas as condições do Edital.

^lcarnos <;omo representante para assinatura do contrato/ata de registro o 
Srfaj^Vanessa Neres Alves Guimarães, Solteira, Empresária CPF no031 506 995
po ?7CoaSraded denntidade n° ^550613723' derrpeiliada na Rua Donizete Ca^ho' 

UO, Pedra do Descanso, Feira de Santana/BA, CEP 44 007-206 e caroo na 
empresa Sócia Administradora. go na

E DOZE MIL, DUZENTOS

serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
ao cumprimento integral do objeto deste Editai

Baixa Grande/BA} 14 de Janeiro de 2022.

4RÉDE^G BA7XA GRANDE COM. DE COMBÜST
CNPJ: 39.496.670/00001-86
LEANDRO SILVA MOREIRA
CPF no 001.852.165-79
Representante Legal
Credenciado

LUBRIF. LTDA
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REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRlFICANTÊSjyfJ^r^”'’
ROD BA 052, S/N, KM 141 L£, CEP 44.062-0000, SEDE, BAIXA GRANDE, BAHIA L/

CNPJ: 39.496.670/00001-86INSCRIÇÃO ESTADUAL: 172.517.720 PP

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

/.Y

A pessoa jurídica REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ No39.496.670/0001-86, sediadaRodovia Ba ‘Q.52, 
S/N, KM 141 - LE, Sede Baixa Grande, BA, CEP 44620000, por intermédio de^sua 
representante legal o SenhorLeandro Silva Moreira, portador do CPF n° 
001.852.165-79, Carteira de Identidade n° 911241906, Órgão Expedidor 
SSP/BA,DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do Gódigo 
Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão N° 

001/2022que:

A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi 
elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não 
foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

de fato da licitação acima mencionada, por

a)

qualquer outro participante potencial 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; ....
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação 
acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada., por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; ’ . . _
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionadaquanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima

parte, direta ou indiretamente,

ou

mencionada não foi, no todo ou 
informado,discutido ou recebido de qualquer integrante daCâmara Municipal de 
Baixa Grande antesda abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detémpienos poderes e informações para firmá-la.

em

Baixa Grande/BA, 14 de Janeirode 2022.

r
REDE JG BAIXA GRaS^COM. DE COMBU§TÍ\(eí

CNPJ: 39.496.670/00001-86
LEANDRO SILVA MOREIRA
CPF no 001.852.165-79
Representante Legal
Credenciado

àlBRIF. LTDA
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TERAÇg\°aX^^ :M" ^
CNPJ n° 39.496.670/0001-86 -••^7/06/2001

ri u. rraSILEIRA, nascida em$27/06/2UUl,

mAL
CSt^

«.«-SÍÍBSS.

SECRETíoDESCAKm^ DE SANTANA. BA. CEP 44007206 .

I REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE 
Sócios cia sociedade legalnsente por contrato social d*v.^™nte
COMBUSTÍVEIS E LUSRmÇANTCS LTO . g no 29204804706. com sede Rodovta Ba03/"^ r^r-as^r^?o^d. BA6cEPj44^ooo,^rn,Lo e comum _ 

^ípr0r»J.r^M^" nets termos da Ee, „• .0-406/ 2002, medtante as cond.oes 

estabelecidas nas cláusulas seguintes.

PEDRA

inscrita no Cadastro 
acordo

administraçãoDA
Sócia VANESSACl ÁUSULA PRIMEIRA. A admiitittraçlto d^soc,ed8^*i^!^S^L^^,,it«çío ativa e passiva 

NERES ALVES GUIMARAES com os compreendidos no objetc^soca

^ do s »
rh^^r^/rr/r^a-r nrtrda - — **> —

na

sócio(s).
declaração de desimpedimento

Cl ÁUSULA SEGUNDA. 0(s) administradores) criminal, ou por se
administração da socedade, ^ remporanamente o acessot, cargos pubimo^ou

SUbül"°- r^ra da^^ncia. contra as reiaçóes

DA

de exercer a
encontrar sob os eleitos dela, a pena que vc ^

crime lálimeniar, de .P1^^ contra normaspor
popular, contra o sistema 
cie consumo, te pública ou propriedade.

ratificação e foroDA
dos direitos e obrigações resultantes

CLÁUSULA TERCEIRA. O r°™ 
do contrato social permanece em BAIXA GRAND

Página 1
Req: 81 100001075037

09/08/2021 .
Comercial do Estado da Bahia

n° 98098784 em 09/08/2021
Junta
Certifico o Registro sob o

Chancela 173236782027810
Esta cópia foi autenticada digitalmente e
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretana-Gerai

LIDA NIRE 2920480'
í£i

assinada em 09/08/2021



-86
em atos já arquivados e qiie n|P foram

condições estabelecidas 
alteração continuam

. As Cláusulas e 
esta ;CLÁUSULA QUARTA

modificadas poi
em vigor.

termos da Lei n° 10.4|g|Ò02,expressamente
contrato social, nos

sss:d mASiLEiBA „„„a. „ .

BRASIL.

„„LO„c r

srr»KS*|&« «rrs <*■
SECRETDODESCASnÍoU FE.R^DE SANTANA, BA, CEP 44007206 ,
PEDRA

■ ■ do Estado da ^ahia, so ^ 000 devidamente inscrita no Cadastio
Baixa Grande, BA, CL1 44 deliberam de pleno e comum acordo 

o nü 39.496.670/0 -f ,104o6/ 2002, mediante as eondiçoes 
nos termos da L.ei n * •

Sócios da
COMBUSTÍVEIS E
arquivado nesta Junla Comercial
0^2 S/N. '.km 141 - Le, Sede - 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 

a presente consolidação,ajustarem 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

rede jg baixa grande
Rodovia Ba 052, S/N,empresarial

LTDA, comCLÁUSULA PR'MEIRA. a soc«atede Bi™ “b ° "ome^ 
COMÉRCiO DE COMBUSTÍVEIS

■ km ,41 - Le, Sede, Baixa Grande, BA, CbP 4^.0

sede

200.000mil reais), dividido em
integralizados“ SíSKiíWV-**'*sócios da seguinte maneua.

emCLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de 

-r:m^r-^d:=o entre 0/
total de RS4.000 (Quatro Mil) quotas, perfazendo um

VANESSA NERES ALVES GUIMARAES.com
000,00 (Quatro Mil Reats) mtegrahzado. Noventa c

—“■5 mil reais) a integralizar ate 3 1/1-/20_ .

4.

holding jg
Seis Mil) quotas, perfazendo um

.000,00 (cento e setenta e umde RS 17 1 valor de suas quotas, mas
T.-RCFIR4 A responsabilidade de cada sócio <i ''«trita ao 

^^e^namente peia m.egraitzaçdo do cap.,a. soctai.
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Al TFRACÀO CONTRATUAL Nü 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE REDE JOg 
^GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTD A ^

CNPJ n° 39.496.670/0001-86

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.

VEÍCULOS AUTOMOTORES EÇOMÉRCIO

CNAE FISCAL

4731- 8/Ü0 - comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
4732- 6/00 - coméreio varejista de lubriticantes.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou 
indeterminado.

suas atividades em 20/10/2020 e o seu prazo de duração é

alteração contratual pertinente.

fechar filial 'em outraCLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia VANESSACLÁUSULA OITAVA. A administração ^ . r,QCCI_.a
NFRFS ALVES GU1MARAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passi a

compreendidos no objeto social,
na

vedado, no en^o, f^-lo cn,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotis a 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soetedade, sem autonzaçao do(s) out,o(s)

SÓciol-S).

os atos

acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró- •CLÁUSULA NONA. Os sócios poderão de comum 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes”.

lucros ou perdas apurados.

Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do periodo apurado.
§

poderá não obedecer à participação do sócio desde que aprovada pelos§ 2". A distribuição dos lucros 
sócios cotistas.

Página 3Req: 81100001075037
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE REDE JG BA 
GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ n° 39.496.670/0001-86

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará w ^ 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse g'H 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na g ^ 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se >o 
resolva em relação a seu sócio.

Z C/)

in i
O 0)

I H-
O 3 
i—i eu

*-9 o 
tn in

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação § i 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a ^ S’ 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou g 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro . nacional, contra normas de defesa da £ 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. -j ^

<Ji Q. 
-J O 
K> *

I €
(73(73 fl> 
O

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da comarca BAIXA GRANDE/BA, 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49
ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), 
às 09:00 (nove) horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação desta Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande Estado da Bahia, reuniram-se a Comissão de Lici
tação, tendo como Pregoeiro o Sr. João Gualberto de Araújo Neto conforme Portaria 
002/2021 e sua Equipe de apoio a senhora Luciana Carvalho de Souza Oliveira e 
Alexsandro Brito Brandão, para procederem ao julgamento dos documentos de habi
litação e proposta de preços do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial 
N°. 001/2022, cujo objeto é a aquisição de Combustível (Gasolina), Óleo Lubrifican
te para motor e Filtro de Óleo, para suprir as demandas diárias dos veículos da CA
MARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. Após o limite de tolerância de dez minutos, 
o Pregoeiro, deu início ao Credenciamento, conforme cronograma abaixo:

LICITANTES CREDENCIADOS:
DOC. DE IDENTIFI- 

CAÇÃOEMPRESA REPRESENTANTE

REDE JG BAIXA GRANDE 
COMERCIO DE COMBUSTÍ

VEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA

LEANDRO SILVA MO
REIRA

RG 911241906-SSP-
Ba

Encerrada fase de Credenciamento, constatou-se a presença de apenas 01 (uma) 
Empresa Credenciada na disputa do Pregão Presencial 001-2022, denominada de 
Rede JG Baixa Grande Comércio de Combustíveis e Lubrificantes LTDA, p Pre
goeiro informou que daria seguimento a sessão de julgamento e dessa forma, o 
Pregoeiro deu início recebendo os envelopes contendo os Documentos de Proposta 
de Preços e Habilitação da Empresa, em seguida fora aberto os envelopes da única 
empresa participante do certame, com os seguintes valores:

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ N°. 39.496.670/0001-86

QUANT.
ESTIMADA

VALOR
UNIT. VALOR TOTALITEM PRODUTOS

R$ 6,990 R$ 108.345,0001 GASOLINA 15.500 Litros
ÓLEO LUBRIFICAN

TE PARA MOTOR02 R$ 48,00 R$ 3.456,0072 Litros

R$ 432,00FILTRO DE ÓLEO R$ 18,0003 24 Unidades
R$ 112.233,00VALOR TOTAL

Dando prosseguimento aos trabalhos, o pregoeiro questionou a possibilidade da 
Empresa propor um valor menor do que o apresentado, mas o representante da 
Empresa questionou, que os preço dos itens na Licitação sempre sofre variação de 
preços devido as variações do mercado, por este motivo, não tem como apresentar 
outra proposta de preços. Não havendo mais nenhuma proposta apresentada, a E- 
quipe de Licitação não constatou a existência de preços inexeqüíveis e nem exorbi
tantes, o que faz presumir que os preços ofertados estão de acordo com a realidade 
de mercado, confirmando assim a proposta da Empresa. Encerrada essa fase, foi 
aberto o envelope de Habilitação e após análise, ficou constatado que os documen
tos estavam de acordo com as exigências do Edital. Em seguida o Pregoeiro Adjudi
ca e declara vencedora do certame a empresa REDE JG BAIXA GRANDE 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJ n° /<fL

Av. 02 de Julho, 771- Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49



02
Estado da Bahia

CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49 
39.496.670/0001-86 no valor total de R$ 112.233,00 (cento e doze mil, duzentos e 
trinta e três reais). Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai as
sinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e o Licitante presente.

Ç*.

Baixa Grande, 17 de Janeiro de 2022.

Pregoeiro e Equipe de Apoio:
João Gualberto de Araújo Neto-Pregoeiro

fiLuciana Carvalho de Souza Oliveira - Apoio QíJLO 

Alexsandro Brito Brandão - Apoio

Representante Presente:
EMPRESA

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ N°. 39.496.670/0001-86 
LEANDRO SILVA MOREIRA

i

Av. 02 de Julho, 771 - Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

01
L Estado da Bahia
r CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022

Aos 17 (dezessete) dias do més de Janeiro do ano de dois míl e vime e dois (2022). 
às 09:00 (nove) horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação desta Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande Estado da Bahia, reunirartvse a Comissão de Lici
tação. tendo como Pregoeuo o Sr. Jo5o Guaiberto de Araújo Neto conforme Portaria 
002/2021 e sua Equipe de apoio a senhora Luciana Carvalho de Souza Oüveira e 
Alexsandro Brito Brandão, para procederem ao julgamento dos documentos de habi
litação e proposta de preços do certame licitatório. na modalidade Pregão Presencial 
N°. 001/2022, cujo objeto é a aquisição de Combustível (Gasolina), Oleo Lubrifican
te para motor e Filtro de Oleo. para suprir as demandas diárias dos veículos da CA
MARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. Após o limite de tolerância de dez minutos, 
o Pregoeíro, deu tnteio ao Credenciamento, conforme cronograma abaixo:

LICITANTES CREDENCIADOS:

REPRESENTANTE DOC. DE IDENTIFI- 
CACÃOEMPRESA

REDE JG BAIXA GRANDE 
COMERCIO OE COMBUSTÍ

VEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA

RG911241906-SSP-LEANORO SILVA MO
REIRA Ba

Encerrada fase de Credenciamento, constatou-se a presença de apenas 01 (uma) 
Empresa Credenòada na disputa do Progâo Prosoncial 001-2022, denominada de 
Rede JG Baixa Grande Comórclo do Combustíveis o Lubrificamos LTDA, o Pre- 
goeiro informou que daria seguimento a sessão de julgamento e dessa forma, o 
Pregoeíro deu inicio tecebendo os envelopes contendo os Documentos de Proposta 
de Preços e Habilitação da Empresa, em seguida fora aberto os envelopes da única 
empresa participante do certame, com os seguintes valores:

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ N». 39.496.670/0001-86_________

VALOR
UNIT.

QUANT.
ESTIMADA

15.500 Litros I RS 6.990

VALOR TOTALPRODUTOSITEM
! RS 108.345,0001{ GASOLINA

ÓLEO LU8RIFICAN- 
TE PARA MOTOR

03 j FILTRO OE ÓLEO

R$ 3.456,00RS 48,0072 Litros

RS 432,0024 Unidados ; RS 18.00*
) VALOR TOTAL RS 112.233,009

Dando prosseguimento aos trabalhos, o pregoeíro questionou a possibilidade da 
Empresa propor um valor menor do que o apresentado, mas o representante da 
Empresa questionou, que os preço dos itens na Licitação sempre sofre variação de 
preços devido as vanações do mercado, por este motivo, não tem como apresentar 
outra proposta de preços. Não havendo mais nenhuma proposta apresentada, a E- 
quipe de Licitação não constatou a existência de preços inexeqülveis e nem exorbi
tantes, o que faz presumir que os preços ofertados estão de acordo com a realidade 
de mercado, confirmando assim a proposta da Empresa Encerrada essa fase, foi S 
aberto o envelope de Habilitação e apôs análise, ficou constatado que os documen- ^ 
tos estavam de acordo com as exigências do Edital. Em seguida o Pregoeiro Adjudi- * ( 
ca e declara vencedora do certame o empreso REDE JG BAIXA GRANDE 
COMERCIO OE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJ n°

yC> *
Av 02 de Julho, 771 - Centio Bôub Grande * Boiwo CN?J - 13.232.798/OGOM?

I

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba j Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

02
Estado da Bahia

CÂMARA OE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
CNPJ- 13.232.798/0001-49 

39.496.670/0001-86 no valor total de RS 112.233,00 (cento e doze mil. duzentos e 
trinta e irôs reais). Nada mais havendo a tratar. tavrou*se a presente Ata que vai as
sinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e o Licitante presente.

Baixa Grande. 17 de Janeiro de 2022

______________________Proflooiro o Equipo do Apoio: _
Joio Gualberto de Araújo Ncto-Pregooiro ^____

Luciana Carvalho de Souza Oliveira • Apoio C tU
Atexsandro Brito Brandão ♦ Apoio í

Re presentante Presente:
____ _ ____ |NPrI.SA^ _
REDE JG8AIXA GRANOECOMERCIÕ DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ N°. 39.496.670/0001-86 
LEANDRO SILVA MOREIRA L-L "S-sJ

Av 02 de Julho. 771 • Centio Baixa Grande - Botva CNPJ-I3.232.798/CO0I-49

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior



► MINISTÉRIO DA FAZENDAI Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 39.496.670/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:48 do dia 08/11/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até 07/05/2022.
Código de controle da certidão: 0F67.6293.0799.9625 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 14/01/202:A i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

& SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220294362

RAZÃO SOCIAL

REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

172.517.720 39.496.670/0001 -86

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/01/2022, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RcICcridaoNegalivn.rp!

http://www.sefaz.ba.gov.br
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^ MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 17/01/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000067/2022 
Emissão: 17/01/2022 
Validade: 17/04/2022

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTDA
CGA: 000.002.006/00f-20
CNPJ: 39496670000186
CNAE: 4731-8/00
ROD BA 052,
KM 141 LE 
SEDE
44620-000 - BAIXA GRANDE - BA

5

: r ' >

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

wms
Validação Web: Emissor: WESLÁNY ARAÚJO SANTOS

00220220000006700000638500



14/01/2022 I3:0«S Cunsulia Regularitlude do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.496.670/0001-86
Razão SociakREDE jg baixa grande comercio de combust
Endereço: rod ba osz / sede / baixa grande / ba / 44620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/01/2022 a 02/02/2022

Certificação Número: 2022010401423465878450

Informação obtida em 14/01/2022 13:08:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h[tps://consulLi-af.aiixa.gov.br/tonsultai:riypagcs/«:onsuIlaEmprcgador.jst' l/i

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.496.670/0001-86 
Certidão n°: 1264030/2022 
Expedição: 14/01/2022, às 13:09:46
Validade: 12/07/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ Sob O n° 
39.496.670/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho naautenticidade no 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

;; -ir .Cf

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BAIXA GRANDE
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INlCIO ATIVIDADE: 20/10/2020000.002.006/001-20INSCRIÇÃO MUNICIPAL

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTDA CNPJ/CPF 3949667000018.6.NOME DO CONTRIBUINTE
''■■■li

REDE JG BAIXA GRANDENOME DE FANTASIA

, S/NROD BA 052

SEDE
ENDEREÇO

Comercio varejista de combustíveis para veiculos automotores4731-8/00CNAE-FISCAL • ,.it>

DEMAIS CNAES
Comercio varejista de combustíveis para veiculos automotores4731-8/00

SSBSB

Comercio varejista de lubrificantes4732-6/00

"a"***——■*
• • • «v

.V&aWV?

■mm'M

Ev ami ion da Cru?:
DoÉfeq Deoar{amAsto de 

n«- 0C df C^O 1/2021

DATA DE EMISSÃO:

17/01/2022

VALIDADE:
31/12/2022

fi

Assinatura / Carimbo (Órgão Expedidor)

Autenticação: 2902609320220000000000000000373200000200600120
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https://mail-altachment.googleusercontent.com/a{tachment/u/0/?ui=2&ik=80b9fdl61c&àitid=Ò.1&'per '-f: 17'19• 17/12/2021 11:19
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CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR
r-

ÍV,.

: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA

: 39.496.670/0001-86

: PR/BA0214016

Razão Social

CNPJ

Numero de 
Autorização

Número Despacho : ANP N° 999

: 08/09/2021Data da 
Publicação

Endereço : RODOVIA BA 052 - S/N - KM 141 LE 
SEDE - BAIXA GRANDE - BA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lh* 
confere o artigo 8o, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nest 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a ^exercer ; 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n 
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 11:08:10 horas do dia 17/12/2021 (data e horário de Brasília).-: 

Código de controle do certificado: 3960.84CC.CC84.84A9

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecend 
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Aütorizad 
deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.qoy^r

https://mail-altachment.googleusercontent.com/a%7btachment/u/0/?ui=2&ik=80b9fdl61c&%c3%a0itid=%c3%92.1&'per
http://www.an


ESTADO DA BAHIA ''Ui

- f
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

Alvará
-V<‘-

i

FSSCALÍZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
No: 3751

2022
REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTDA

CGA Anterior:
NOME:

CNPJ/CPF: 39496670000186000.002.006/001-20 
REDE JG BAIXA GRANDE 

ENDEREÇO: ROD BA 052,S/N - SEDE 
KM 141 LE
44620-000 - BAIXA GRANDE - BA

CGA:
FANTASIA:

CNAE PRINCIPAL:

Comercio varejista de combustíveis para veicuios automotores4731-a/OO

Comercio varejista de combustíveis para veicuios automotoresCNAE TRIBUTÁRIO: 4731-8/00
■:DEMAIS CNAEs:

Comercio varejista de lubrificantes4732-6/00

”.i

*•
r *

Sujeito a Fiscalização Sanitária:

Sujeito a Fiscalização Ambiental:

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 
Emissão: 17/01/2022

SIM y 
SIM «/

06:00 às 22:00Hora de Funcionamento:20/07/2021
Validado: 31/12/2022

Observações:

ifeiêí
'^drlár 03/01/2021

•A

r
* Manter em lugar visível.

13794912000124VA NE
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32 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LU3RIE * L>a Lf.

ROO. BA osa, S/N, KM MUtCEP
INSCRIÇÃO ESTADUAL: inj

BALHO DE MENwESRAÇÃO EM RELDE

"1: EIS EA oesJBêjuridica REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO °E

Tp,,,“Iglo pK®al N- OOlçO&Ppaçpr™ dfcsp 
7° da CdMtituição Federafi.dejl998 e disposto® inciso V do

66/93, acresldo pela Lei n°.í;9:854/99, re9Nula?f 
a, que não emprega menor de 18 (dezoito) anjs em trab 

í&rsalubre e rlão emprega menor de 16 (dezesseis anos). ^
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CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
CNPJ -13.232.798/0001-49

Baixa Grande, 20 de Janeiro de 2022.

Ref.: LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2022

Do: Setor Jurídico
Para: Comissão de Licitação

Fomos instados a emitir parecer acerca dos aspectos formais do certame li- 

citatório em epígrafe, relativa a LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão Presencial 
001/2022, objetivando a aquisição de Combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante 

para motor e Filtro de Óleo, para suprir as necessidades diárias dos veículos da 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE.

Verifica-se que o presente processo observou o quanto disposto no Edital, 

bem como houve regular publicação do aviso da licitação, atendidos os prazos e 

meios legais, o que assegurou a publicidade do procedimento, de modo que foram 

atendidas as exigências constantes nas Leis 10.520/02 e 8.666, de 21 de junho de 

1993 e posteriores alterações.

Todas as etapas procedimentais previstas para o certame foram executa
das, ocorrendo regularmente às fases de habilitação e análise das propostas.

■è

Av. 02 de Julho, 771 - Centro Baixa Grande -Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49
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CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
CNPJ - 13.232.798/0001-49

Verifica-se, ainda, que a Comissão de Licitação efetuou a lavratura da res

pectiva Ata de abertura e julgamento e encaminhou o processo licitatório completo 

para a homologação pela autoridade superior.

Observa-se que a Comissão de Licitação não constatou a existência de 

preços inexeqüíveis, nem exorbitantes o que faz presumir que os preços ofertados 

estão de acordo com a realidade de mercado.

Bem assim, as etapas do referida Licitação foram assistidas pelo setor jurí

dico, desde a análise do edital até o presente opinativo.

CONCLUSÃO:

Do exposto, não vislumbramos quaisquer óbice a homologação do resulta

do e posterior assinatura de contrato e emissão da respectiva ordem de compra 

ou serviço, recomendando-se, em conformidade com a Lei, que seja publicado o 

resumo deste processo, bem como o resumo do contrato no órgão oficial.

É o parecer.

Juliana A. de C. Pamponet Kuhn 
Advogada - OAB n°. 17.259

Av. 02 de Julho, 771 - Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ -13.232.798/0001-49



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022

O Pregoeiro da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e com base nas informações constante 

no Processo Administrativo 003/2022, modalidade Pregão Presencial 
001/2022,

RESOLVE:

ADJUDICAR objeto ora licitado, ou seja, aquisição de combustível 
(Gasolina), Óleo Lubrificante para motor e Filtro de Óleo, para suprir as 

necessidades diárias dos veículos pertencentes a este Poder Legisla
tivo Municipal, até 31 de Dezembro de 2022, de acordo com as condi
ções e especificações estabelecidas no Edital de Licitação 002/2022 e 

seus Anexos, a Empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA escrita no CNPJ n°. 

39.496.670/0001-86, vencedora, com a proposta apresentada, cujo pre
ço final ficou definido em R$ 112.233,00 (cento e doze mil, duzentos e 

trinta e três reais).

Baixa Grande/Ba, 17 de Janeiro de 2022.

João Gualb raújo Neto - Pregoeiro.

Av. 02 de Julho, 771 -Centro Baixa Grande-Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49
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Estado da Bahia
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001*49

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022

i
O Pregooiro da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, no 

uso do suas atribuições legais o com base nas informações constante 

no Processo Administrativo 003/2022, modalidade Progào Presencial 
001/2022,

RESOLVE:

ADJUDICAR objeto ora licitado, ou seja, aquisição de combustível 
(Gasolina), Óleo Lubrificante para motor o Filtro.do Óleo, para suprir as 

necessidades diárias dos veículos pertencentes a osto Poder Legisla

tivo Municipal, atõ 31 do Dezembro do 2022, de acordo com as condi

ções e especificações estabelecidas no Edital de Licitação 002/2022 o 

seus Anexos, a Empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA escrita 

39.496.670/0001-86, vencedora, com a proposta apresentada, cujo pre

ço final ficou definido em RS 112.233.00 (cento e doze mil. duzentos e 
trinla e trõs reais).

no CNPJ n°.

Baixo Gronde/8o, 17 do Janeiro do 2022.

João Gualb^rtade'Araiijo Neto • Pregooiro.

Av Ó2 do Julho, 771. Centro Baofo Gronco * lUhw Csvi

!
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo o disposto no Art. 38, inciso 7°, c/c Art. 

43, inciso 6° ambos da Lei n°. 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e 

sua Equipe de apoio, ADJUDICA E HOMOLOGA o resultado do Processo 

Administrativo n°. 003/2022, modalidade Pregão Presencial n°. 001/2022, para 

aquisição de combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para motor e Filtro de 

Óleo, para suprir as necessidades diárias dos veículos pertencentes a este 

Poder Legislativo Municipal, até o dia 31 de Dezembro de 2022, de acordo 

com as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

HOMOLOGANDO vencedora, a proposta apresentada pela Empresa REDE JG 

BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

escrita no CNPJ n°. 39.496.670/0001-86, cujo preço final ficou definido em R$ 

112.233,00 (cento e doze mil, duzentos e trinta e três reais).

Baixa Grande/Ba, 20 de Janeiro de 2022.

Hélio Gonç. újo Junior
Presidente

Av. 02de Julho, 771 -Centro Baixa Grande-Bahia CNPJ-13.232.798/0001-49
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F Ealado da Qahía
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

% CNPJ-13;232.79a/0001-49

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N0, 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Baixa Grande - Bahia, no uso de 
suas atrlbuiçdes legais, atendendo o disposto no Art 36, inciso 7°, c/c An 
43. Inciso 6° ambos da Lei n°; 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e 
sua Equipo dé apoio, ADJUDICA E HOMOLOGA o resultado do Processo 
Administrativo n°. 003/2022, modalidade Prègão Presencial n°. 001/2022, para 
aquisição de combustível /Gasolina). Óleo Lubrificante para motor o Filtro de 
óleo. para suprir as necessidades diárias dos veículos pertencentes a este 
Poder Legislativo Municipal, até o dia 31 do Dezembro de 2022, de acordo 
com as condlçOes e especificações estabelecidas no Editai e seus Anexos, 
HOMOLOGANDO vencedora, a proposta apresentada pela Empresa REDE JG 
BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTOA 
escrita no CNPJ n°. 39.496.670/0001-86, cujo preço finai ficou definido em RS 
112.233,00 (cento e doze míl, duzentos e trinta e írés reais).

Baixa Grande/Ba, 20 de Janeiro de 2022.

çãíyes de Ãraújo Junior 
Preslriente

Hélio Gon

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-12751 Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior



Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Preaão Presencial n°. 001/2022 

Instrumento Contratual n°. 003/2022

Pelo presente Termo de Contrato de Compra e Venda, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXAe alterações posteriores, que entre si celebram a 

GRANDE-BA, Av. 2 de Julho, N°. 771, Centro, CEP: 44.620-000 nesta cidade de Baixa
. sob n.0 13.232.7SS/0001-49, representada 

pelo senhor HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO JUNIOR, brasileiro, maior, capaz, portador do 
RG 0814739903-SSP-BA e CPF n°. 953.598.345-37, residente e domiciliado à Rua Antônio 
Conselheiro n°. 175 - Centro, Baixa Grande/Ba, doravante denominada CONTRATANTE e do 
outro lado, a empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDAj pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 
39.496.670/0001-86, estabelecida na Rodovia BA-052 Km 141-LE s/n, 44.620-000, Baixa 
Grande Estado da Bahia, representada pelo senhor LEANDRO SILVA MOREIRA, brasileiro, 
maior, capaz, portador do RG 911241906-SSP-Ba, CPF n°. 001.852.165-79, denominando- 
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam:

Grande Estado da Bahia, inscrita nc r*MD i/fiar
Will 0/1911

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n°. 001/2022, tombado na Câmara Municipal de Baixa Grande sob o n- 
Processo Adminiâtrativo n°. GG3/2G22, pelo qua! fui escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente contraio a aquisição de combustível (Gasolina), óleo

Lubrificante para motor e Filtro de Óleo, para atender as necessidades diárias dos veículos
desta CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, conforme ANEXO il do Edital de Licitação.

•
CLÁUSULÍA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

10.1 - A entrega do combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para motor e Filtro de Óleo, dar- 
se-árna^Qrma única, condicionado este com a disponibilidade e cronograma de desembolso 
da executora para pagamento, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações:

I - do CONTRATANTE:

a) Pagar o valor apresentado, conforme a proposta de preços do Edital de Licitação 
Pregão Presencial n° 001/2022, na forma da Cláusula Quarta de contrato;

b) Encaminhar autorizações de compra para efetivação da mesma;
c) Solicitar os serviços e encaminhar o material que por acaso necessitarem 

manutenção;-

II - da CONTRATADA:

a) Receber o valor de irdo a Cláusula Quarta;
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b) Garantir a entrega do material no prazo estipulado, conforme proposta, a partir da 
sua solicitação/ ordem de compra;

c) Prestar informações a CONTRATANTE sempre que consultado, sobre o material 
adquirido, no que diz respeito a sua especificação;

d) Disponibilizar pessoal capacitado para entrega do material;

§ 1o - Ê obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento, 
bem como constante dos artigos 69, 70 e 71 da Lei 8.666/93, conforme Editai.

§ 2o - O prazo de vigência do referido contrato, não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações, dentro do prazo de garantia proposto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente contrato tem o seu valor Total de R$ 112.233,00 (cento e doze mil, 
duzentos e trinta e três reais), a ser pago a CONTRATADA de acordo a entrega do material, 
observando-se o cronograma de desembolso do Orçamento Público Anual.

Parágrafo único - A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará 
em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo: além da incidência de 1% 
(um por cento) por mês de atraso a título de juros.

CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização 
pelo CONTRATANTE e de acordo com o disposto no § 1- do art. 86, da Lei n°. 8.666/93, o 
CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas:

lf- 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em 
até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA;

II - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 
constantes da Autorização dos Serviços determinado pela CONTRATADA;

§ 1fi. Pela inexecúção total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser aplicadas, 
alternativamente, as seguintes muitas:

I - 0,3% (zero vírgula três por cento), sem prejuízo das demais cominações, sobre o valor total 
ou parcial da obrigação não cumprida;

II - a multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo
fim.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo;

CL
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II . pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, 
através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Câmara Municipal de Baixa Grande, à conta da seguinte programação:

ÓRGÃO: 0101 - Câmara Municipal
ATIVIDADE: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 
até o dia 31/12/2022, podendo, ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá - Bahia, em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Çontrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
<|e duas testemunhas.

Baixa Grande-Ba, 20 de Janeiro de 2022.

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCÍÕ DE 1
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

LEANDRO SILVA MOREIRA 
CONTRATADO

CÂMARA DE VERÉÀDORES DE B. GRANDE. 
HÉLIOGONÇALVES DE ARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2. yjLLy»o
CPF q/5 55

1.
CPFojU-HÜ? 7?$.. od

PARECER JURÍDICOPUBLICAÇÃO
Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 
n°. 8.666/93 a CÂMARA DE MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE, o presente contrato será publicado em local 
apropriado para produção dos seus efeitos legais.

BAIXA GRANDE-Ba, iqdejwektâtxm.

O Presente Contrato preenche todos os 
requisitos Legais, estando em conformidade 
com as normas vigentes.

B- G]

uliana A. de C. Pamponet Kuhn 
Advogada - OAB n°. 17.259

João Buaíjjefto de.A'. Neto
Diretor Adnúpiúrativo 
RG/fr. 6727Í0-SSP-BA
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. 003/2022

Espécie: Contrato n°. 003/2022
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA.

CNPJ N°. 39.496.670/0001-86

Objeto: Aquisição de combustível (Gasolina), Óleo Lubrificante para 
motor e Filtro de Óleo, para atender as necessidades diárias dos veí
culos desta CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE-BA, conforme 
ANEXO II do Edital de Licitação.
Valor: R$ 112.233,00 (cento e doze mil, duzentos e trinta e três reais). 
Vigência: Até o dia 31/12/2022 
Data de Assinatura: 20/01/2022
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE: Hélio 

Gonçalves de Araújo Junior - Presidente.
Pela empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA: Leandro Silva Moreira.

Baixa Grande-Ba, 20 de Janeiro de 2022.

JoãoGyjÊdüêno de Araújo Neto 
Presidéme^ía Comilão de Licitação

Av. 02 de Julho, 771 - Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. 003/2022

Espécie: Contrato n°. 003/2022
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 

E LUBRIFICANTES LTDA.
CNPJ N°. 39.496.670/0001-86
Objeto: Aquisição de combustível (Gasolina), Ôieo Lubrificante para 
motor e Filtro de Óleo. para atender as necessidades diárias dos veí
culos desta ÇAMARA MUNICIPAL DÈ BAIXA GRANDE-BA, conforme 
ANEXO II do Edital de Licitação.
Valor: RS 112.233,00 (cento e doze mil, duzentos e trinta e três reais). 
Vigência: Até o dia 31/12/2022 
Data de Assinatura: 20/01/2022
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE; Hélio 
Gonçalves de Araújo Junior - Presidente.
Pela empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA: Leandro Silva Moreira.

Baixa Grande-Ba, 20 de Janeiro de 2022.

Joao Gysfserto de ^ráújo Neto 
Presidente da Comissão de Licitação

Av 02 cta Julho. 771 -CantroSeita Grantía ~Baht* CNPJ -

Av. 2 de Julho, 771, Centro, Baixa Grande - Ba | Tel: (74) 3258-1275 [ Gestor(a): Hélio Gonçalves Junior
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 39.496.670/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:48 do dia 08/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2022.
Código de controle da certidão: 0F67.6293.0799.9625 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.496.670/0001-86 
Certidão n°: 1264030/2022 
Expedição: 14/01/2022, às 13:09:46 
Validade: 
de sua expedição.

12/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
39.496.670/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas. ' '.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de. 2011, eTrabalho,
Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dona

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2
Os

(dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

a Certidão atesta a empresa em relação

à verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

a honorários, a custas, a
ou decorrentes 

Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

U-jv.L-'io.-r- -s ? jge.vr.ce? : end*. . j us . br

http://www.tst.jus.br


14/01/2022 13:08 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar ' Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.496.670/0001-86
Razão SociahREDE jg baixa grande comercio de combust
Endereço: rod ba 052 / sede / baixa grande / ba / 44620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2022 a 02/02/2022

Certificação Número: 2022010401423465878450

Informação obtida em 14/01/2022 13:08:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-t:rf.caixa.gov.br/consulcacrf/pages/consultaEmpregador.jsf •1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-t:rf.caixa.gov.br/consulcacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


'.f Vãj GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão^N/Ol/! :12

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220294362

RAZÃO SOCIAL

REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LU)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

172.517.720 39.496.670/0001-86

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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* MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

.w'

Data Impressão: 17/01/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000067/2022 
Emissão: 17/01/2022 
Validade: 17/04/2022

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTD A
CGA: 000.002.006/001-2G
CNPJ: 394966700Ò0186
CNAE: 4731-8/00
ROD BA 052,
KM 141 LE 
SEDE
44620-000 - BAIXA GRANDE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

■:

UZ
_____ to de

Tributária •
' CommonPortaría-ní^

Validação Web: Emissor: WESLÁNY ARAÚJO SANTOS

00220220000006700000638500


